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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do meio ambiente - conama
Esplanada dos Ministérios, bl. B, 6º andar, sala 637

70068-900 – Brasília/DF
Tel. (0xx61) 317.1433 – conama@mma.gov.br
	Resultados da 14ª Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental
21 de fevereiro de 2005 – 10:00h às 18:00h, Sala 601, Centre/Ibama - Brasília/DF


1. Abertura pelo Presidente da Câmara Técnica.

Verificado o quorum, o suplente do representante do IBAMA, Dr. Sebastião Azevedo, fez a abertura da reunião, uma vez que o Presidente da Câmara, Dr. Nilvo Luiz Alves da Silva, não pôde comparecer à mesma.

Dentre os membros presentes, foi escolhido o representante do Governo de São Paulo, Dr. Cláudio Darwin Alonso, para conduzir os trabalhos pautados .

Relação dos membros da CTCQA que estiveram presentes à reunião: 

- Sebastião Azevedo - representante do IBAMA;
- José Alberto Rodrigues dos Santos – representante da CNI e relator da CT;

- Mário Rogério Kolberg Soares - representante do Governo do Rio Grande do Sul;

- Carlos Henrique A. de Oliveira - representante da ANAMMA – Região Sudeste;
- Cláudio Darwin Alonso - representante do Governo de São Paulo;
- Francisco Rodrigues Soares – representante da SAMAN-ONG’s Nordeste

- Kláudio Coffani Nunes - representante do Instituto VIDÁGUA-ONG’s Norte;
2. Ordem do Dia

Inversão de Pauta 

Por solicitação do Diretor do CONAMA, Dr. Nilo Sérgio Diniz, foi feita uma inversão de pauta, passando o Item 2.3 a ser discutido no primeiro segmento da Ordem do Dia

.

2.3 AGENDA NACIONAL DE MEIO AMBIENTE 

O Diretor do CONAMA informou que a Versão Preliminar da Agenda Nacional de Meio Ambiente será disponibilizada para que os conselheiros possam analisar o documento e apresentar suas contribuições na próxima Reunião Plenária do CONAMA, agendada para o mês de março/2005.
2.1 Processo nº 02000.002510/2002-17 Assunto: COMPATIBILIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE OUTORGA E LICENCIAMENTO AMBIENTAL.
Procedência: Agência Nacional de Água - ANA
Coordenador: CNRH

 A minuta de Resolução que trata da “Integração de Procedimentos de Outorga de Recursos Hídricos e de Licenciamento Ambiental”, aprovada na 39ª Reunião da CT de Integração de Procedimentos, Ações de Outorga e Ações Reguladoras do Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH, no dia 24/11/2004, foi apreciada pela CTCQA, que recomendou a aprovação da proposta de Resolução por parte do CNRH. Recomendou ainda que a Secretaria Executiva do CONAMA faça os encaminhamentos necessários junto à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para inclusão da concordância do CONAMA nos considerandos da Resolução, e que fossem usadas nos artigos 7º e 8º as expressões “órgão ambiental licenciador”, em consonância com os demais artigos da minuta de Resolução. Houve uma indicação, a confirmar pela CTAJ, para que a Resolução fosse apoiada pelo Plenário do CONAMA, na forma de “Recomendação” ao CNRH.

2.2. Processo nº 02000.001398/2002-05 – DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO USO DE SABÕES EM PÓ CONTENDO FÓSFORO. 
Procedência: Secretaria de Estado do Meio Ambiente de São Paulo.
Coordenador do GT: Argonautas - ONGs Norte

A minuta de Resolução aprovada na 9ª Reunião do GT “Regulamentação do Uso de Sabões em Pó contendo Fósforo”, realizada nos dias 01 e 02 de dezembro de 2004, foi discutida e aprovada na CTCQA, com emendas aos artigos 6º e 9º.

3. Assuntos Gerais

O Diretor do CONAMA, Dr. Nilo Sérgio Diniz, solicitou que, na próxima reunião da CTCQA, fossem apreciadas a Moção e a Recomendação aprovadas na 43ª Reunião Extraordinária do CONAMA, que tratam, respectivamente, da: 1) Criação de um grupo de trabalho para examinar e preparar proposta de resolução sobre classificação e diretrizes ambientais para o enquadramento das águas subterrâneas; e 2a) Recomendação ao MMA para que implemente um Programa Nacional, com dotação financeira própria, para o enquadramento de corpos d’água que inclua, entre outras, ações de atualização normativa, de capacitação de recursos humanos e de enquadramento de corpos d’água; 2b) Recomendação aos órgãos estaduais integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos que implementem ações correspondentes, visando o enquadramento dos corpos d’água em rios de domínio estadual.

4.Encerramento

Não havendo nada mais a tratar, foi encerrada a reunião.

